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DESPACHO FAVORÁVEL

Na ª Reunião Ordinária do Departamnto de Biociências, relaizada no dia 30 de janeiro e 06 de fevereiro foram
decididas as seguintes considerações sobre o novo PPC do Curso de Biotecnoloia. A seguir:

 

1. Fisiologia Animal código ANI0493 proposta extinção. Criação Fisiologia Animal de Sistemas. DBIO aprovou
manter a disciplina que já existe, somente acrescentando os tópicos (Homeostasia e Contração muscular) que
não estão na ementa da existente;

2. Genética para Biotecnologia código ANI0095 proposta de extinção aprovada. A criação da disciplina
GENÉTICA BÁSICA foi aprovada por entender ser um componente geral que poderia usado por outros cursos.
Desta forma, a assembléia sugeriu alteração na denominação “Aplicações da Genética na Biotecnologia” da
ementa desta nova disciplina, para não parecer ser exclusiva do Curso de BIOTECNOLOGIA;

3. Houve sugestões adicionais em componentes curriculares a serem criados na atualização PPC pelo prof. Carlos
Soares, as quais foram aprovadas pela assembléia (em anexo);

4. A sugestão de criação das disciplinas: Técnicas de Biologia Molecular, Virologia Molecular, Tópicos Especiais
em Biotecnologia e Estratégias de Aprendizagem, foram aprovada pelo DBIO por serem disciplinas optativas, e
desta forma, o departamento não será obrigado ofertar estes componentes caso não tenha indicação dos
docentes pela coordenação do curso na solicitação;

5. As seis disciplinas obrigatórias de “UEX” criadas deverão ser acrescidas em seus nomes especificamente para
Biotecnologia. Ex. Evento Científico para Biotecnologia, Divulgação Cientifica II para Biotecnologia.... Esta
alteração enfatiza que os componentes de extensão devem ser realizados pelos discentes do Curso.

6. A incorporação de docentes de outros departamentos foi de responsabilidade do NDE e CC da Biotecnologia, e
portanto, o DBIO não se responsabiliza exclusivamente pela distribuição de carga horária caso o docente externo
não queira ministrar tal componente. A coordenação colocou nomes dos docentes em cada disciplina e relatou
ter recebida aceite de todos eles para essa atribuição.

 

OBS. O Departamento de Biociências analisou essas alterações levando em consideração a carga horária de seus
docentes e os impactos dessas mudanças no contexto no DBIO. Qualquer outra modificação fora essas será, no
ponto de vista deste setor, de responsabilidade do Colegiado do Curso e da Administração superior.
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